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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº 2.477, DE 06 DE OUTUBRO DE 2003 

Reestrutura o Parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 1.115, de 25/08/89, acrescentando ao mencionado artigo novo parágrafo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. O Parágrafo único do artigo 9º da Lei nº 1.115, de 25/08/89, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. .....

 1º. Nos casos de desmembramento, desdobro ou subdivisão de área urbana, o Executivo Municipal, atendendo às condições e ao aproveitamento de imóvel cuja propriedade já esteja a uma situação de fato anteriormente consolidada, poderá dispensar as exigências contidas neste artigo.”

§ 2º. A situação de fato do imóvel será comprovada:

I – através de contrato de promessa de compra e venda, recibos e/ou qualquer outro documento hábil, devidamente assinado com firma reconhecida;

II – mediante verificação in loco por servidor público municipal devidamente designado pela Divisão de Cadastro Municipal que relatará suas impressões em relatório circunstanciado.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de outubro de 2003 
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